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REQUERIMENTO Nº       / 2024 
 

 

                         O Vereador que o presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, REQUER à Mesa Diretora expedição de correspondência ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Rio de Janeiro, Cláudio Bomfim de 

Castro e Silva, solicitando a construção de uma ponte provisória em estrutura metálica 

na RJ-162, fazendo a ligação entre a localidade de Bicuda Pequena e a Rodovia BR101, 

onde hoje se encontra interditada por motivo de obras a atual Ponte do Baião. 

 

Justificativa: A Ponte do Baião encontra-se interditada por conta da obra de 

construção de uma nova ponte. Considerando que a Ponte do Baião está localizada em 

uma região produtora agrícola que abastece o município de Macaé e alguns municípios 

circunvizinhos, e que a interdição da ponte tem causado enormes transtornos aos 

produtores quando necessitam escoar sua produção, considerando que existem de um 

lado da ponte estudantes que necessitam da mesma para chegar ao colégio que fica 

localizado do outro lado, considerando que se trata de uma ponte que faz a ligação entra 

a Região dos Lagos e a Região Serrana do Município de Macaé e que a ponte tem 

ligação direta com o turismo local daquela região, fica evidente a necessidade de que 

seja realizada de forma paliativa a construção de uma ponte provisória até que se 

conclua a obra da nova ponte. 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2024. 

 

___________________________ 

GEORGE JARDIM 

Vereador-autor 
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